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A Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Marcionílio Souza, através da Comissão de Seleção dos projetos 

culturais instituída pelo Decreto Nº 086/2024, convoca os proponentes aprovados nos Editais de Chamamento Público 

Nº 004/2024, voltado para a formação audiovisual, e Nº 005/2024, direcionado para oficinas de artesanato, a comparecerem 

para a assinatura do Termo de Execução Cultural. Os proponentes convocados são Eduardo Oslan Cruz Braga, para a Oficina de 

Audiovisual, e Tahis Novaes de Souza, para a Oficina de Pintura em Tecido. A assinatura ocorrerá no dia 01 de novembro de 

2024, às 15:00, na Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza.

Chamamento para Assinatura do Termo de Execução Cultural - Editais Nº 004/2024 e Nº 005/2024

LEI Nº 12.527/20211 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Lei nº 12.527/2011 regulamento o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma 
entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física 
ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os Três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 
Ministério Pública. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 
referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por ela recebidos.

O título e descrição deste documento foram gerados automaticamente utilizando tecnologias de IA 

(Inteligência Artificial) a partir do conteúdo dos arquivos originalmente fornecidos.

Leia o QRCode para acessar a publicação no formato eletrônico



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA

Diário Oficial do

MUNICÍPIO 

P
á

g
in

a

2

Rua: Neném Miranda, 78 - CENTRO                          CEP 46780-000                        Marcionílio Souza - BA

Acesse o Diário Oficial do Município na Internet: www.publisol.com.br
Certificação Eletrônica: eb0ec966-ca98-43bb-b79e-e3001748d726

 

ANO 2024 • BAHIA | PODER EXECUTIVO
31 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO IV • Nº 577

  

 
 
 
 
 
 
 

CHAMAMENTO PARA ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO 

CULTURAL REFERENTE AOS EDITAIS DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO Nº 004/2024 (COM ÊNFASE NA FORMAÇÃO 

AUDIOVISUAL) E Nº 005/2024 (COM ÊNFASE NA REALIZAÇÃO 

DE OFICINAS DE ARTESANATO).

 

 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Marcionílio 

Souza-

 

Ba, SONIA MARIA DE SOUZA RAMOS, através da Comissão de Seleção 

dos projetos referentes à Lei Paulo Gustavo, estabelecida pelo Decreto nº 

086/2024 de 24 de outubro de 2024, convida os proponentes aprovados nos 

processos seletivos dos

 

Editais

 

de Chamamento Público 004/2024 (para seleção 

de projetos com ênfase no audiovisual)

 

e nº 005/2024 (para seleção de projetos 

que culminem na realização de oficinas de artesanato) no âmbito

 

da “Lei Paulo 

Gustavo”, a assinarem o Termo de Execução Cultural, conforme abaixo:

 

PROPONENTE

 

ÁREA CULTURAL

 

EDUARDO OSLAN CRUZ BRAGA

 

OFICINA DE AUDIOVISUAL

 

TAHIS NOVAES DE SOUZA

 

ARTESANATO/ OFICINA DE 

PINTURA EM TECIDO

 

1.

 

O Termo de Execução Cultural será assinado na Prefeitura Municipal de 

Marcionílio Souza, às 15hs00 do dia 01/11/2024.

 

Marcionílio Souza/Ba

 

31 de outubro

 

de 2024.

  

 

Sonia Maria de Souza Ramos

 

Secretária Municipal de Educação

 

Decreto 005/2021
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